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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Ata sumária da 70ª Reunião Ordinária do Conama




Dia 7/8/03 - 10:00 horas - 14:00 horas

Local: Auditório Subsolo, bloco “A”, Esplanada dos Ministérios, Brasília/DF

1 -  Abertura da sessão pela Sra. Ministra de Estado do Meio Ambiente - Marina Silva, e pelo Sr. Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente - Claudio Roberto Bertoldo Langone.

2 -  Apresentação e posse dos novos Conselheiros

A lista dos novos conselheiros se encontra em anexo. A lista completa dos Conselheiros do CONAMA pode ser consultada na página do CONAMA.- <www.mma.gov.br/conama>

3 -  Ata da 69ª Reunião Ordinária

A discussão da ata da 69a Reunião Ordinária do CONAMA, realizada em 2 e 3 de abril de 2003, foi encaminhada para último ponto de pauta. 

Foram feitas sugestões pelos Conselheiros para melhoramento da mesma, em particular com a indicação por extenso, em um anexo, dos nomes dos Conselheiros recém empossados e dos Conselheiros presentes na Plenária. Não havendo observações contrárias e acolhidas às modificações, a ata da 69a reunião foi aprovada.

O novo formato adotado, de Ata Sumária, foi elogiado por permitir uma rápida consulta do que foi discutido e decidido, tanto por parte de Conselheiros como por parte do público em geral.

4 -  Informes

4.1 -  Jarbas Júnior – Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente – ANAMMA

O Conselheiro informou que, no seu Encontro Nacional em Caxias do Sul, a ANAMMA escolheu a nova diretoria para a entidade e nomeou novos representantes para as diversas instâncias do CONAMA (ver anexo 2)

4.2 -  Gerhard Sardo - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

O Conselheiro informou que a APEDEMA está desenvolvendo duas campanhas de mobilização e conscientização popular com relação à delimitação do Parque Estadual da Serra da Tiririca, localizado nos municípios de Niterói e Maricá, e da revitalização das lagunas de Piratinga e Itaipú localizadas em Niterói. Um dossiê sobre a situação de degradação ambiental das lagunas foi entregue ao MMA acompanhado de um abaixo assinado com 2500 signatários.

O Conselheiro informou também que a APEDEMA vai se mobilizar contra a Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro que pretende modificar a legislação do estado para reduzir de 20 a 5% a proporção dos royalties do petróleo destinada ao financiamento do FECAM (Fundo Estadual de Conservação). Solicitou que o CONAMA analise e se posicione publicamente sobre a questão. 

4.3 -  Paulo de Tarso – SBPC Comunidade Cientifica

O Conselheiro compartilhou a preocupação da comunidade cientifica no que se refere aos entraves operacionais criados pelos órgãos ambientais que dificultam no Brasil as pesquisas científicas relacionadas à diversidade biológica. O trâmite para a obtenção de licenças é muito demorado e as licenças são concedidas de maneira temporária e não permanente, mesmo para pesquisadores com tradição em pesquisas que geram informação sobre a biodiversidade nacional. 

O Dr. Marcus Barros, Presidente do IBAMA, informou que compartilha as preocupações do representante da comunidade científica e informou que o assunto está sendo tratado conjuntamente entre MCT, MMA, IBAMA e CNPq, entre outros.

4.4 -  Bertoldo Silva Costa – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária – ABES

O Conselheiro convidou o conjunto dos participantes ao XXII Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária Ambiental que se realizará de 14 a 19 de setembro em Joinville - SC. É o maior evento do setor na América Latina, congregando em torno de 4000 pessoas sobre a temática do Saneamento Ambiental, Ética e Responsabilidade Social.

4.5 -  Pedro da Costa Novais – Governo de Goiás

O Conselheiro entregou em mãos do Dr Langone e do Presidente do IBAMA exemplares do Relatório “Estado Ambiental de Goiás 2002” (GeoGoiás 2002). Este relatório está baseado na metodologia Geo Government Environment Outlook desenvolvida pelo PNUMA e é o resultado de uma parceria entre o Governo do Estado, o MMA, o IBAMA e a Fundação CEBRAC. O Conselheiro agradeceu a coordenação técnica de Mauríco Galinkin, também Conselheiro do CONAMA.

4.6 -  Sérgio Antônio Gonçalves - Ministério das Cidades

O Conselheiro agradeceu o convite feito pelo Conselheiro Bertoldo Silva Costa para a apresentação do Plano Nacional de Saneamento, do Ministério das Cidades na CT de Saúde e Saneamento. Informou que a Câmara dos Deputados está promovendo um seminário sobre saneamento ambiental nos dias 27 e 28 de agosto, sendo que o MMA, o MS e o MCidades fazem parte da sua coordenação. Informou a criação de um grupo de trabalho interministerial para discutir e realizar atividades e ações conjuntas na área do saneamento ambiental, otimizando e integrando sua gestão dentro do Governo Federal, por meio de um colegiado gestor. Convidou os Conselheiros a participarem no dia 14 de agosto do lançamento pelo Ministro Olívio Dutra do Diagnóstico para Universalização do acesso à água e esgoto no Brasil, elaborado pelo Ministério das Cidades.

5 -  Tribuna livre

5.1 -  Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN

O Conselheiro solicitou a apresentação para o Plenário de um relatório sucinto, por parte do MMA e do IBAMA, sobre a situação em Cataguazes e as providências que foram tomadas. Informou a existência da ASA - Articulação do Semi-Árido, da qual a ASPOAN faz parte, que trata de implementar ações destinadas a prevenir o aumento de áreas de desertificação. Expressou a sua preocupação em relação à política nuclear brasileira e informou que uma grande manifestação estava sendo organizada pela SOS Mata Atlântica em Angra. Solicitou uma ação urgente, em particular do IBAMA, para evitar a destruição dos manguezais pela carcinicultura. Indicou que havia apresentado uma moção referente este problema. Propôs que os aqüíferos subterrâneos sejam retirados da área de mineração para passar na área ambiental, como recurso estratégico. 

O Dr. Marcus Barros, Presidente do IBAMA, dispôs-se a dar um informe sobre a situação de Cataguazes se a agenda o permitisse. Informou que já havia promovido uma reunião com representantes do Nordeste para tratar a questão da carcinicultura.

5.2 -  Luiz Eduardo Cheida - Governo do Estado do Paraná

O Conselheiro solicitou que seja feita, o mais rapidamente possível, a revisão da legislação, em particular no que se refere a multas, ou editada uma medida provisória por parte do Presidente da República, para limitar a derrubada de árvores centenárias tipo araucária ou embúia no sul do Paraná e norte de Santa Catarina. O fenômeno parece ter se acelerado gradativamente desde a edição da portaria 507 do IBAMA. A legislação atual não permite o controle da situação já que o valor das multas está muito aquém dos ganhos reais dos madeireiros.

O Dr Langone sugeriu ao Conselheiro que tratasse do assunto com o Secretário de Biodiversidade e Florestas, João Paulo Capobianco.

5.3 -  Francisco Soares – Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – FURPA

O Conselheiro informou que morreram na semana anterior mais de 5000 urubus em Teresina. Solicitou que o MMA e IBAMA criassem uma comissão técnica para investigar a suspeita de envenenamento dos mesmos na localidade chamada Alegria. 

O Dr. Marcus Barros, Presidente do IBAMA, prontificou-se a mandar, no final da greve, uma equipe para identificar a causa da morte dos urubus em Teresina.

5.4 -  Christian Guy Caubet - Entidades Ambientalistas da Região Sul – FAVI

O Conselheiro solicitou a criação de um novo tipo de ouvidoria. Este mecanismo administrativo teria como objetivo resolver os conflitos antes que estes tomassem um aspecto contencioso. Permitiria que na fase inicial de EIA-RIMA pudessem ser levadas em consideração as observações de uns e outros, sem necessidade de levar os conflitos perante os tribunais. O Conselheiro acusou o Estado de Santa Catarina de privilegiar a Empresa Veiga do Sul (laminados de aço para a indústria automobilística) comprometendo-se a facilitar a outorga de licenças ambientais a esta empresa. Levantou por outro lado o problema do projeto de instalação de mais de 60 hidroelétricas no estado sem que os interessados apresentem ume estudo de impacto do conjunto destes empreendimentos.

5.5 -  João Alberto Ribeiro - Entidades Ambientalistas da Região Norte – SOS Amazônia

O Conselheiro acusou o Governo do Estado de Rondônia de apoiar iniciativas que estão descaracterizando o Zoneamento feito no Estado. Alguns parlamentares estão propondo mudanças na MP 2166 no caso de estados que possuem zoneamento, reduzindo em certas áreas a reserva legal a 30%, modificaram os limites de Parque Estadual para permitir a passagem da BR421, e reduziram em 80 000 ha o Parque Corumbiara. Pediu providências e em particular que o CONAMA exija do Governo do Estado o respeito às unidades de conservação e ao zoneamento.

5.6 -  Fidelis Paixão - Entidades Ambientalistas da Região Norte – ARGONAUTAS

O Conselheiro anunciou que o Presidente do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Prainha/PA encontrava-se foragido, procurado por haver denunciada ao IBAMA diversas indústrias madeireiras. Pede que sejam retomados os estudos para a criação da reserva extrativista Sempre Verde e a inclusão do município de Prainha nesta reserva.

Registrou, em nome do Fórum Brasileiro de ONGs e Movimentos Sociais pelo Meio Ambiente e Desenvolvimento, do GTA, do FAO e do Fórum Carajás, o protesto pelo impedimento das ONGs da Amazônia ao acesso aos recursos do edital 02/2003 do Fundo Nacional do Meio Ambiente, cujo objetivo é a construção de Agenda 21 locais.

Propôs a criação de um GT na Câmara Técnica de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris para discutir a privatização do uso de florestas em áreas públicas, meio encontrado pelas madeireiras para burlar todo o sistema de fiscalização. 

O Dr. Marcus Barros, Presidente do IBAMA, informou que prepara, há 3 meses, a operação Pará para uma ação conjunta de vários ministérios e do Governo do Estado,no arco do desmatamento no Pará.

5.7 -  Gerhard Sardo - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

O Conselheiro manifestou sua indignação pela ausência prematura da Ministra do Meio Ambiente, que deveria, segundo ele, prestigiar o CONAMA em sua qualidade de fórum que define a Política Nacional de Meio Ambiente. 

Manifestou a sua insatisfação com a não liberação, pela nova administração, de recursos da ANA, aprovados em convênio com a CEF, em dezembro de 2002, para a revitalização das lagoas de Piratinga e Itaipú. Em anexo, manifesto por extenso do Conselheiro.

O Dr Langone considerou inadequada a manifestação de indignação do Conselheiro Gerhard Sardo, manifestando que o Secretário-Executivo do CONAMA tem as atribuições legais para coordenar as reuniões em nome da Presidente do Conselho, da mesma forma que os Conselheiros podem ser representado por um de seus suplentes, sem questionamentos sobre  a qualidade de sua representação.

6 -  Apresentação por escrito, de requerimentos de urgência, de inversão de pauta, de pedidos de vista ou de retirada de matérias.

Foram apresentados os requerimentos de urgência, pedidos de vista e retirada de matéria conforme detalhado no ponto 7.

7 -  Ordem do dia

7.1 -  Resoluções

7.1.1 -  Processo nº 02000.009040/2001-31 – modifica o inciso XI, do art. 3º, da Resolução CONAMA nº 303/02 e acrescenta o inciso XII.

Proposta de Resolução. 

Procedência: Plenário CONAMA/CT Gestão Territorial e Biomas

Relator: Governo do Estado de Santa Catarina

Houve pedido de vistas ao processo pelo ECOA - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste, e pela FURPA – Entidades Ambientalistas da Região Nordeste. A Sra. Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura da ANAMMA levantou uma questão de ordem, pois, segundo o regulamento, para as propostas discutidas em regime de urgência, o pedido de vista deveria ser avaliado pela maioria simples do Plenário. A mesa indicou que a tramitação de urgência de que trata o Regimento se referia exclusivamente à situação em que, na abertura da reunião, se solicita, excepcionalmente, que um assunto não previsto seja introduzido na pauta, o que não era o caso deste processo que tramitou normalmente pela CT apropriada e pela CT de Assuntos Jurídicos. A matéria foi tratada em regime de prioridade, conforme ata da reunião que a introduziu na pauta do CONAMA, o que regimentalmente é diferente do caráter de urgência.

O Conselheiro Antônio Herman Benjamim propôs que o assunto fosse discutido ainda na 70a reunião ordinária, de modo a aproveitar a presença de especialistas, avançando de forma mais rápida na tramitação da matéria na próxima reunião Plenária, mas a proposta não foi aprovada pelo Plenário. O Plenário tampouco aceitou a proposta do Conselheiro João Guilherme Cunha de tratar a matéria em reunião extraordinária.

7.1.2 -  Processo nº 02000.000860/2003-20 – dispõe sobre a delegação de competência à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para examinar preliminarmente sobre os recursos administrativos interpostos a autos de infração lavrados pelo IBAMA.

Proposta de Resolução.

Procedência: Comitê de Integração das Políticas Ambientais – CIPAM

Relator: Antônio Herman Benjamim – Planeta Verde

Houve pedido de vistas ao processo pelo Governo de Santa Catarina.
7.1.3 -  Processo nº 02001.006642/2001-27 – Proposta de resolução CONAMA para instituir o Programa de Controle de Poluição do Ar por Motociclos e Veículos Similares – PROMOT

Proposta de Resolução.

Procedência: Ibama- Proconve / CT Controle e Qualidade Ambiental

Relator: IBAMA

Houve pedido de vistas ao processo pelo Governo do Ceará.
7.1.4 -  Processo nº 02001.000117/1994-16 - Alterações nas Resoluções CONAMA 266/00 e 287/01 - Legislação sobre criação e manutenção de Jardins Botânicos.

Proposta de Resolução.

Procedência: Rede Brasileira de Jardins Botânicos

Relator: Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Houve pedido de vistas ao processo pelo Governo da Paraíba, pela Associação Civil indicada pela Presidência da República ADEMA-SP e pela ANAMMA:
7.1.5 -  Processo nº02000.009197/2000-67 – Adequações propostas pela CONJUR/MMA à Resolução nº 301/02, aprovada na 65ª Reunião Ordinária, não publicada, e que dispõe sobre alterações na Resolução CONAMA nº 258/99 – Pneumáticos.

Proposta de Resolução

Procedência: Câmara Técnica de Controle Ambiental/Plenário do CONAMA

Relator: Consultoria Jurídica do MMA

Em primeiro momento houve um pedido de retirada de pauta pelo Governo do Rio de Janeiro e pela CNI, entendendo que a inclusão de dois considerandos alterava a proposta votada na 65a reunião ordinária. O Sr Gustavo Trindade da CONJUR/MMA explicou que a retirada dos considerandos não afetando o mérito da matéria, esta poderia ser publicada conforme versão aprovada na 65a Reunião. O encaminhamento foi aprovado pelo Plenário.

A resolução foi publicada no DOU de 28 de agosto de 2003.

7.2 -  Moções

7.2.1 -  Transposição do rio São Francisco e Tocantins

Proposta de Moção. 

Procedência: ASPOAN

Foi decidido que a proposta de moção será encaminhada às Câmaras Técnicas de Gestão Territorial e Biomas, de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, de Saúde e Saneamento e Gestão de Resíduos, e de Controle e Qualidade Ambiental.

7.2.2 -  Manguezais  e carcinicultura 

Proposta de Moção. 

Procedência: ASPOAN

Foi decidido que a proposta de moção será encaminhada às Câmaras Técnicas de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, e de Gestão Territorial e Biomas

7.2.3 -  Processo nº 02000.002204/2003-61 – Dispõe sobre o apoio a iniciativa do MMA, para a instituição do Dia do Cerrado.

Proposta de Moção. 

Procedência: Secretaria de Biodiversidade e Florestas – SBF/MMA

Relator: Secretaria de Biodiversidade e Florestas do MMA

O dia escolhido como dia do Cerrado, 11 de setembro, é uma homenagem a Ary Pára-Raios, artista e ambientalista conhecido. Após discussão sobre a conveniência da data por conta do atentado às torres gêmeas de Nova York, e sobre a importância de se mencionar o nome verdadeiro do homenageado, a moção foi aprovada com emendas.

7.2.4 -  Processo nº 02000.002205/2003-14 – Dispõe sobre o apoio a iniciativa do MMA, para a instituição do Dia da Caatinga.

Proposta de Moção. 

Procedência: Secretaria de Biodiversidade e Florestas – SBF/MMA

Relator: Secretaria de Biodiversidade e Florestas do MMA

O dia escolhido como dia da Caatinga, 28 de abril, é uma homenagem a José Vasconcelos Sobrinho, ambientalista conhecido.

A moção foi aprovada com emendas.

8 -  Recursos a multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA:

Relator: Antônio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Os processos e recursos a multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA passaram pela CT de Assuntos Jurídicos e logo pelo CIPAM que aprovou as decisões da CTAJ.

O Conselheiro Relator fez várias observações de cunho geral.

Alguns dos processos em pauta já estavam prescritos. Propôs, como primeira medida, que se agregasse à proposta de resolução que trata da análise destes processos (Processo nº 02000.000860/2003-20) a obrigação da inclusão em pauta de processos que estão prestes a prescrever (6 meses). Solicitou que a Secretaria-Executiva, com apoio da CONJUR do MMA, estudasse o sistema existente, com vistas a eliminar as instâncias que não são previstas por lei. Explicou a necessidade de, mesmo prescritas, se proceder ao voto sobre as matérias, já que uma decisão do CONAMA reconhece que a ação foi praticada e pode ter impacto em eventual ação civil pública.

Os processos analisados eram todos processos de multa, mas, segundo o relator, a penalidade mais eficiente é a interdição do empreendimento irregular, já que, se desrespeitada é considerada crime pelo Código Penal.

Notou a ausência nesses processos de informação ao Ministério Público do ilícito cometido.

O Dr Marcus Barros, Presidente do IBAMA, esclareceu que o IBAMA está procedendo à ampliação de seu quadro de procuradores, assim como à uma revisão dos diferentes decretos e instruções normativas que regem estes procedimentos para torná-los mais eficientes e simplificá-los dentro do que a lei permite,

8.1.1 -  Processo nº 02009.003694/98-97

Interessado: TRANSCOLORADO TRANSP. E COM. DE MINERAIS LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 090318-D – exercer atividade extrativa mineral sem licença de operação expedida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 03/08/98

Local da Infração: Vila Velha/ES

Valor da Multa: R$ 2.000,00

Parecer: pelo provimento parcial do recurso

Foi aprovado um novo exame do processo pelo relator para verificar se o provimento parcial do recurso está correto e a apresentação do parecer na próxima Plenária Ordinária.

8.1.2 -  Processo nº 02022.005216/2002-47

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI/RJ

Assunto: Auto de Infração nº 097553-D – promover construção em solo não edificado, sem autorização do órgão ambiental competente (IBAMA).

Data da Autuação: 14/06/2000

Local da Infração: Praia de Itacoatiara – Município de Niterói/RJ

Valor: R$ 100.000,00

Parecer: pelo provimento parcial do recurso.

Observação: objeto de pedido de vista pelo Conselheiro representante das ONG da Região Sudeste/APEDEMA, na 76a Reunião da CT de Assuntos Jurídicos, devolvido sem a remessa de parecer.

Foi apresentado o parecer e aprovada a conversão do julgamento em diligência junto ao Ministério Público do Rio de Janeiro, solicitando informação com urgência sobre a implementação do termo de ajustamento de conduta e a verificação se o mesmo foi feito pelo órgão competente, pois a área em destaque é patrimônio da União. 

8.1.3 -  Processo nº 02018.002603/00-93

Interessado: EIDAI DO BRASIL MADEIRAS S/A

Assunto: Auto de Infração nº 157452-D – receber e armazenar madeira em toras sem cobertura de ATPF.

Data da Autuação: 04/07/00

Local da Infração: Belém/PA

Valor da Multa: R$ 13.000,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

Apresentado parecer e aprovado o improvimento do recurso.

8.1.4 -  Processo nº 02009.001555/01-11

Interessado: GRANITOS BOA VISTA LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 200909-D – causar degradação ambiental por meio de exercício de atividade extrativa mineral, sem prévio licenciamento ambiental.

Data da Autuação: 16/03/01

Local da Infração: Itaguaçu/ES

Valor da Multa: R$ 4.800,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

Apresentado parecer e aprovado o improvimento do recurso.

8.1.5 -  Processo nº 02009.001556/01-58

Interessado: GRANITOS BOA VISTA LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 200908-D – exercer atividade extrativa mineral sem licença de operação expedida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 16/03/01

Local da Infração: Itaguaçu/ES

Valor da Multa: R$ 1.500,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

Apresentado parecer e aprovado o improvimento do recurso.

8.1.6 -  Processo nº 02012.004194/00-17

Interessado: G. DA C. SALAZAR

Assunto: Auto de Infração nº 117673-D – receber e armazenar madeira em tora sem cobertura de ATPF.

Data da Autuação: 30/11/00

Local da Infração: Buriticupú/MA

Valor da Multa: R$ 5.200,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

Apresentado parecer e aprovado o improvimento do recurso.

8.1.7 -  Processo nº 02012.004067/00-18

Interessado: JOEL GOMES FERREIRA 

Assunto: Auto de Infração nº 117662-D – vender madeira beneficiada sem cobertura do RET.

Data da Autuação: 09/11/00

Local da Infração: Governador Nunes Freire/MA

Valor da Multa: R$ 12.700,00

Parecer: pelo improvimento do recurso.

Apresentado parecer e aprovado o improvimento do recurso.

8.1.8 -  Processo nº 02022 003289/97-29

Interessado: LUIZ AMÉRICO MARINHO RIBEIRO

Assunto: Auto de Infração nº 084447-B - Suprimir vegetação de restinga sem licença ambiental emitida pelo órgão ambiental competente.

Data de autuação: 20/10/1997

Local da Infração: Carapebús/RJ

Valor da Multa: R$ 4.500,00

Parecer: Pelo improvimento do recurso

Apresentado parecer e aprovado o improvimento do recurso.

9 -  Encerramento.

Pelo Sr. Secretário-Executivo do CONAMA.
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